
Pr
ev

id
ên

cia
 S

oc
ia

l P
re

vi
dê

n
ci

a 
So

ci
al

 P
re

vi
dê

nc
ia

 S
oc

ia
l P

re
vid

ên
cia

 So
cia

l Previdência Social Previdência Social Previdência Social

ACORDOS INTERNACIONAIS

Garantia e proteção social dos trabalhadores, que 
possibilitam a manutenção do tempo de contribuição 
nos países que ratifi cam o acordo ainda podem gerar 
benefícios proporcionais ao tempo de contribuição 

nos países signatários.

Fundamento Legal

Decreto nº 87.918, de 7 de dezembro de 1982
Assinatura: 20 de agosto de 1980

Entrada em vigor: 18 de dezembro de 1982
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BENEFÍCIOS
Brasil

• Aposentadoria por Idade
• Aposentadoria por Invalidez
• Aposentadoria por Invalidez por Acidente do Trabalho
• Aposentadoria por Tempo de Contribuição
• Auxílio-Acidente
• Auxílio-Doença
• Auxílio-Doença por Acidente do Trabalho
• Pensão por Morte
• Salário-Família 

Argentina

• Benefício por Acidente do Trabalho
• Benefício por Doença Profi ssional
• Benefício por Idade
• Benefício por Incapacidade Temporária do Trabalho
• Benefício por Invalidez
• Benefício por Morte
• Prestações Familiares

Brasil

• Formulário próprio do Acordo Brasil/Argentina 
AB-3 (2 vias);

• Comprovante de residência
• Documentos de identifi cação do segurado e, 

no caso de pensão por morte, documentos do 
requerente (2 vias)

• Certidão de Casamento, Certidão de Óbito e 
Certidão de Nascimento dos fi lhos, em caso de 
pensão por morte (2 vias)

• Documentos que comprovem o vínculo com a 
Previdência Social argentina (2 vias)

• Documentos que comprovem o vínculo com a 
Previdência Social brasileira, conforme a atividade 
exercida:
 » comprovante de atividade no Brasil ordenado 

cronologicamente (cópias autenticadas)
 » relação de salários de contribuição no Brasil
 » quando estiver em gozo de benefício brasileiro, 

informar o número do benefício.

Argentina

• Formulário próprio do Acordo Brasil/Argentina 
AB-3 (2 vias)

• Comprovante de residência
• Cópias dos documentos de identifi cação e de 

vínculo previdenciário na Argentina, autenticados 
pelo seu órgão consular no Brasil ou pelo INSS

• Documentos que comprovam a situação do 
segurado junto à Previdência Social brasileira.

Amazonas
Gerência-Executiva do INSS - Manaus
Endereço: Av. Sete de Setembro, 280 - 
8º andar – Centro. 
Manaus – AM – CEP: 69005-000
Telefones: (92) 3232-2810
Fax: (92) 3232-2810

Bahia
Gerência-Executiva do INSS - Salvador
Endereço: Rua da Polônia, 01 - Comércio
Salvador – BA – CEP: 40015-150
Telefones: (71) 3319-4621
Fax: (71) 3319-4805

Ceará
Gerência-Executiva do INSS - Fortaleza
Endereço: Rua Pedro Pereira, 383 –
sala 509 – Centro
Fortaleza – CE – CEP: 60035-000 
Telefones: (85) 3255-7490 / 7492
Fax: (85) 3255-7494

Distrito Federal
Gerência Executiva do INSS - DF
Setor Bancário Sul - Qd. 1 - Bl. P - 1º Subsolo
Brasília – DF – CEP: 70070-910
Telefone: (61 3313-4130 / 4131
Fax: (61) 3226-5799

Goiás
Gerência-Executiva do INSS - Goiânia
Endereço: Av. Goiás, 51 – Centro
Goiânia – GO – CEP: 74005-010
Telefones: (62) 3612-7301
Fax: (62) 3612-7156

DESLOCAMENTO 
TEMPORÁRIO
Período de deslocamento
Deslocamento inicial: 12 meses para empregado
Prorrogação de deslocamento: 12 meses

Prazo para solicitação de deslocamento
Inicial: 45 dias antes do início do período previsto
Prorrogação: 90 dias antes do término do período inicial

Documentos necessários
Deslocamento inicial
• Formulário de ligação AB-1, obtido na Agência da 

Previdência Social ou pela internet, preenchido e 
assinado pela empresa (5 vias)

• Requerimento em forma de ofício, devendo constar:
 » Dados cadastrais da empresa, inclusive a 

atividade principal
 » Dados identifi cadores do trabalhador (nome, 

data e local de nascimento, estado civil, 
profi ssão, número e série da CP/CTPS e RG)

 » Período provável de permanência no país 
acordante (início e término)

 » Razão social, endereço e atividade principal 
da empresa no exterior, onde o trabalhador irá 
prestar serviço.

• Cópia da folha de registro do empregado ou CP/
CTPS, autenticada pelo setor de atendimento da 
Previdência Social.

Prorrogação de deslocamento:
• Formulário de ligação AB -2 obtido na Agência da 

Previdência Social ou pela internet (5 vias)
• Requerimento em forma de ofício, devendo constar 

o período da prorrogação
• Cópias do formulário de deslocamento inicial e da fi cha 

de registro de empregado ou CP/CTPS, autenticadas 
pelo setor de atendimento da Previdência Social.

Mato Grosso
Gerência-Executiva do INSS - Cuiabá
Endereço: Rua Getulio Vargas, 553 – 7º 
andar - Centro
Cuiabá - MT - CEP: 78005-905 
Telefones: (65) 3928-1676/1677
Fax: (65) 3928-1756

Minas Gerais
Gerência-Executiva do INSS - Belo Horizonte 
Endereço: Av. Amazonas 266 – 5º andar - Centro
Belo Horizonte – MG – CEP: 30180-001 
Telefones: (31) 3249-4420 / 4419
Fax: (31) 3249-4418

Paraná
Gerência-Executiva do INSS – Curitiba
Endereço: Rua João Negrão, 11 -
Sala 604 – Centro
Curitiba – PR – CEP: 80020-060
Telefones: (41) 3616-9363
Fax: (41) 3616-9300 

Pará
Gerência-Executiva do INSS - Belém
Endereço: Av. Nazaré, 79 – Centro
Belém – PA – CEP: 66035-170 
Telefones: (91) 3216-5181 / 5183
Fax: (91) 3223-5057

Pernambuco
Gerência-Executiva do INSS - Recife
Endereço: Av. Mário Melo, 343 - Santo Amaro 
Recife – PE – CEP: 50010-300
Telefones: (81) 3412-5401 / 5402
Fax: (11) 3412-5453

Rio de Janeiro
Gerência-Executiva do INSS – Rio de 
Janeiro / Centro
Endereço: Rua Pedro Lessa, 36, sala 1011 – Centro. 
Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20030-030 
Telefones: (21) 2272-3517 / 3513
Fax: (21) 2215-2259

São Paulo 
Gerência Executiva do INSS – São Paulo / Sul
Rua Santa Cruz, 747-1º subsolo
Vila Mariana - CEP 04121-000
Fone (11) 5906- 6000 - 5906-6026 / 6027 / 6028
Fax: (11) 5573- 9024 

Rio Grande do Sul 
Gerência-Executiva do INSS - Porto Alegre
Endereço: Rua Jerônimo Coelho, 127 –
Sala 409 – Centro
Porto Alegre - CEP: 90010-241
Telefones: (51) 3214-4300 / 4311 / 4350
Fax: (51) 3227-5627

Santa Catarina
Gerência-Executiva do INSS - Florianópolis
Endereço: Praça Pereira Oliveira, 13 -
5º andar – Centro
Florianópolis - CEP: 88010-540
Telefones: (48) 3821-7166
Fax: (48) 3821-7178

DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS

ORGANISMOS 
DE LIGAÇÃO 
São órgãos que garantem o cumprimento das 
solicitações formuladas no âmbito dos Acordos 
Internacionais. Para requerer os benefícios, os 
segurados devem se dirigir aos Organismos 
de Ligação situados no mesmo local do último 
vínculo empregatício.

No Brasil, em locais não abrangidos pelos 
Organismos de Ligação, os benefícios poderão ser 
requeridos na Agência da Previdência Social mais 
próxima do domicílio do requerente. A própria Agência 
encaminhará a solicitação ao Orgão de Ligação.

Fax: (48) 3821-7178

Buenos Aires
Departamiento de Convenios 
Internacionales – ANSES, Edifi cio Paraná 
– nº 415.1302 – Buenos Aires – Argentina 
Fone: (00XX54114) 339-3291 / 3292
Fax: (00XX54114) 339-3297


